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R ES O LU ÇA O N ’ 155 - DE 00 DE JUNHO DE 1973

EMENTA:- Aprova o Curso de Extensão U niver si tá ria 

sobre "A NATOMIA IN TEGRADA 00 SISTEMA G E N ^  

TAL FEMININ O".

0 REITOR DA U N I V E R S I D A D E  F E D E RA L DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe c o n f er e m o Estatuto e o Regime nt o Geral, e em cum 

primento ã decisão do Egrégio Con se lh o Supe rior de Ensino e Pesquisa, 

em sessão re al izada no dia 06 de junho de 1973, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

A r t . 1* - Fica aprov ad o o Curso de Extensão U n i v e r s ^  

tária sobre "ANATOMIA INTEGRADA DO SISTE.1A GEN IT AL  FEMININO", confor 

me estrutura e pr o gr am aç ão c on st a nt e s do Proc es so n’ 009104/73.

Art. 2’ - Revog a m - s e  as d i sp os i çõ e s em contrário. 

Reitoria da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 00 de

junho de 1973.

M I N I S T É R I O  DA E D U C A Ç A O  E C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

^  f

Prof. Dr. ALOYS'ÍO DA COSTA CHAVES

Reit or

Pr esi d en t e do Conselho Super ior de Ensino e Pesquisa

A C C/ ep s .


